
PRIFEITURA MU NICIPAL DE MARAT'AÍZE S

Secrelaria Municipal de Governct

Marataízes/ES, 20 de outubro de 2020.

MENSAGEM NO 47I2O2O

Excelentíssimo Senhor Presidente

Excelentíssimos Sen hores Vereadores

Com cumprimentos aos nobres Edis encaminho incluso Projeto de Lei

Complementar que, " AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ÀLTERAR O CBJETO DE

EMENDA IMPOSITIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNIAS."

A presente proposição trata-se de alteração do obleto da Emenda

lmpositiva de no 59/2019, no valor de R$ 143.261,54 ( cento e quarenta e três mit e

duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), para um novo objeto, ou

seja, para ReÍorma e Manutenção dos Prédros Públicos da Secretaria Muniipal de

Saúde , em função do não acontecimento do evento para que foi destinado anteriormente

o recurso, pelo motivo da pandemia do COVID-19

Registra-se que, a emenda é de autoria do vereador Erimar cia Sii'"ra

Lesqueves, cuja alteraÇão foi solicitada ao executivo por meio do processo no

028678t2020.
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PRTFEITURA MUNICIPAL DE MARA'IAÍZE S

Secretaria Municipal de Ciovemo

Portanto, submeto a Egregia Câmara Municipal incluso Projeto de Lei

Complementar para apreciaçáo e aprovação.

Respeitosamente.

/l

RSBERTInMSTA DA srLVA
Prefeito Municipal

Ao Exmo.
Erimar da Silva Lesqueves
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR,qT,qIZES
Secretaria Municipal de Govemo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I.;.

O PREFEITO MUNICIPAL DE

uso de suas akibuições legais, faz saber que

sanciona a seguinie Lei:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR O

OBJETO DE EMENDA IMPOSITIVA, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARATAIZES, Estado do Espírito Santo, no

a Câmara Municipal aprovou e o Executivo

AÉ. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o objeto da emenda impositiva de no

5912019, constante na Lei Complementar no 2.122 de 27 de dezembro de 2019, para um

novo objeto, Reforma e Manutenção dos Prédios Públicos da Secretaria de Municipal

Saúde, anexo.

Art.2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogando-se as disposições

em contrário.

Marataízes/ES, 20 de o tubro de 2020 .

ROBERTINO BATI§TA DA SITVA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAIZES
Secretaria Municipal de Governo

ALTERACÃO EMENDA N' 59/20I9

Vereador-autor: Erimar da Silva Lesqueves
Valor disponível: R$ 286.523,08 (143.261,54 saúde)

LINII)AI)E ORCA\IENT
Sccrctar:ia Nfturiciprl cle Sair I

Retonna e

OBJETO
dos Prédios da Secrctaria clc Saude

VALOR DESTINADO
Rti 143.261,54 (cento e quarenta e três mil e duzentos e sessclrü c um rcais e cinqunt.r e

centavos

IDENTIFICAÇAO DA TNSTITUICAO OU ORGAO BENEFICIADO
Seerelrril \ Iuniiinrrl ,.lc rr. r. .
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pREFETTURA MUNICIPAL DE vrRReraÍzEs
Secretaria Municipal de Governo

EMENDAN" 59I2OI9

Vereador-autor: Erimar da Silva Lesquer es

Valor disponivel: RS 28ó.52-3,08 (l.l-3.261,54 saúde)

UNIDADE OR -ARI,.\

SaÍrcleSecretaria Munici de

VALOR DESTINADO
R$ 143.261.54 (cento e quarenta e três mil e duzentos e scsscnt.i c rnl Icati\ c cintlLrrrt,r c

centavos

OBJETO
Aquisição de material de distribuição gratuita para realização dc campanhas educativas e

o DA ÍNSTITI tCAO Ol OR{; \() ttr\Etj!( Í\D(}
Secretaria Municipal de Sairde
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